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EMBARGOS. OMISSAO. CONTRADICAO. Constatada
omissdo/contradicdo no acérdao embargado, acolhem-se os embargos que
apontaram o vicio para a devida correcao.

MULTA ISOLADA DO CARNE-LEAO E MULTA DE OFICIO.
CONCOMITANCIA. Incabivel a aplicagdo da multa isolada (art. 44, § 1°,
inciso III, da Lei n°. 9.430, de 1996), quando em concomitancia com a multa
de oficio (inciso II do mesmo dispositivo legal), ambas incidindo sobre a
mesma base de célculo.

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. Nio provada violagdo das
disposi¢des contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos artigos 10 e 59 do
Decreto n°. 70.235, de 1972 e ndo se identificando no instrumento de
autuacdo nenhum vicio prejudicial, ndo ha que se falar em nulidade do
langamento.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEL
INCOMPETENCIA DO CARF. O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria (Simula CARF n°
02).

IRPF. LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS.
UTILIZACAO DE DADOS DA CPMF. RETROATIVIDADE DA LEI N°
10.174, de 2001. O art. 11, § 3° da Lei n® 9.311/96, com a redagdo dada pela
Lei n° 10.174/2001, que autoriza o uso de informag¢des da CPMF para a
constitui¢do do crédito tributario de outros tributos, aplica-se retroativamente.
(Sumula CARF n° 35).

DEPOSITOS BANCARIOS COM ORIGEM NAO COMPROVADA.
OMISSAO DE RENDIMENTOS. PRESUNCAO LEGAL. Desde 1° de
janeiro de 1997, caracterizam-se omissdo de rendimentos os valores
creditados em contas bancérias, cujo titular, regularmente intimado, ndo
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 EMBARGOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. Constatada omissão/contradição no acórdão embargado, acolhem-se os embargos que apontaram o vício para a devida correção.
 MULTA ISOLADA DO CARNÊ-LEÃO E MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. Incabível a aplicação da multa isolada (art. 44, § 1º, inciso III, da Lei nº. 9.430, de 1996), quando em concomitância com a multa de ofício (inciso II do mesmo dispositivo legal), ambas incidindo sobre a mesma base de cálculo.
 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Não provada violação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos artigos 10 e 59 do Decreto nº. 70.235, de 1972 e não se identificando no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. INCOMPETÊNCIA DO CARF. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 02).
 IRPF. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. UTILIZAÇÃO DE DADOS DA CPMF. RETROATIVIDADE DA LEI Nº 10.174, de 2001. O art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, com a redação dada pela Lei nº 10.174/2001, que autoriza o uso de informações da CPMF para a constituição do crédito tributário de outros tributos, aplica-se retroativamente. (Súmula CARF nº 35).
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS COM ORIGEM NÃO COMPROVADA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL. Desde 1º de janeiro de 1997, caracterizam-se omissão de rendimentos os valores creditados em contas bancárias, cujo titular, regularmente intimado, não comprove, com documentos hábeis e idôneos, a origem dos recursos utilizados em tais operações.
 JUROS SELIC. APLICAÇÃO. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais. (Súmula CARF nº 04).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, acolher os embargos inominados para declarar a nulidade do acórdão 2201-01.676, de 10 de julho de 2012, tornando sem efeito os atos posteriores a ele vinculados.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Pedro Paulo Pereira Barbosa, Maria Lúcia Moniz de Aragao Calomino Astorga, Antonio Lopo Martinez, Jimir Doniak Junior (suplente convocado) e Pedro Anan Junior. Ausente justificadamente o Conselheiro Fábio Brun Goldschimidt. Ausente momentaneamente o Conselheiro Rafael Pandolfo.
 
 
  Cuida-se de embargos declaratórios interpostos pela Fazenda Nacional em face do acórdão nº 2201-001.631, de 19 de junho de 2012.
Aponta a Embargante omissão no acórdão embargado que teria afastado a multa isolada do carnê-leão sem, contudo, expor fundamento para essa decisão.
Em exame preliminar de admissibilidade a Senhor Presidente da Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção do CARF acolheu os embargos e determinou a reinclusão do processo em pauta para seu exame pelo Colegiado.
É o relatório.

 Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator
Os embargos foram interpostos tempestivamente e atende aos demais requisitos de admissibilidade. 
Fundamentação.
Como se colhe do relatório, a embargante aponta omissão do acórdão embargado caracterizado pela ausência de fundamentação para a exclusão da multa isolada do carnê-leão.
Compulsando o acórdão embargado, constado a omissão apontada. Em verdade, há uma contradição entre o dispositivo do acórdão e a conclusão do seu voto condutor: enquanto no primeiro consta a exclusão da multa isolada do carnê-leão, o segundo é silente quanto a esta matéria.
Cumpre, pois, suprir a omissão/contradição. Acolho, portanto, os presentes embargos.
Quanto à matéria omitida, a multa isolada do carnê-leão, registre-se, de plano, que a matéria foi devidamente contestada no recurso. Trata-se de multa isolada incidente sobre valores apurados como omissão de rendimentos recebidos de pessoa física, tendo sido exigida a multa de ofício sobre a diferença de imposto apurada no ajuste anual e a multa isolada pela falta de antecipação do pagamento na forma de carnê-leão.
Pois bem, esta questão já foi enfrentada diversas vezes por este Conselho que rejeitou a possibilidade, antes da vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 2007. Como exemplo vejamos a seguinte decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO � CONCOMITÂNCIA � MESMA BASE DE CÁLCULO � A aplicação concomitante da multa isolada (inciso III, do § 1º, do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996) e da multa de ofício (incisos I e II, do art. 44, da Lei n 9.430, de 1996) não é legítima quando incide sobre uma mesma base de cálculo. 
Recurso especial negado. (Acórdão CSRF/01-04.987, de 15/06/2004)
É como penso. Entendo que a questão se resolve na natureza da multa isolada. E, para tanto, é conveniente examinarmos o que dispõe a Lei nº 9.430, de 1996, que previu a hipótese de sua incidência (na redação anterior à mudança introduzida pela medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007), a saber:
Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. (...)
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição.
I �de 75% (setenta e cinco por cento), nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa de mora, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II � 150% (cento e cinqüenta por cento), nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
§ 2º. As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I � juntamente com o tributo ou a contribuição quando não houverem sido anteriormente pagos;
(...)
III � isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;
[ ... ].
É dizer, o § 1º do art. 44, acima transcrito, não institui uma penalidade nova, mas apenas a forma de sua incidência, juntamente com o tributo, na hipótese do inciso I, e isoladamente, nas hipóteses dos demais incisos. O dispositivo que institui a penalidade é o caput do artigo e seus incisos. É aí que a lei especifica o fato típico, ensejador da penalidade, a falta de pagamento ou recolhimento etc. Pelo simples fato de não ter havido o pagamento do imposto devido a título de carnê-leão não há previsão de incidência de outra penalidade senão a dos incisos I e II do caput do art. 44, conforme o caso.
Sendo assim, não se pode conferir ao art. 43 e aos incisos do parágrafo 1º, inovações da Lei nº 9.430, interpretação que implique em incidência de gravame inexistente antes da vigência dos referidos dispositivos. É o que ocorre quando se aplica a penalidade duplamente, sobre a mesma base, na exigência da multa isolada, pelo não pagamento da antecipação, e na exigência do imposto quando do ajuste anual. 
Ora, a incidência da multa isolada, como no caso específico tratado neste processo, por falta de recolhimento do carnê-leão, não tem outro objetivo senão o de evitar a formalização de exigência de imposto devido como antecipação do ajuste anual e que, logo em seguida, seria compensado quando do lançamento do imposto apurado no ajuste. Com a multa isolada, essa dificuldade foi superada, exigindo-se apenas a multa pelo não pagamento da antecipação, deixando-se para formalizar a exigência do tributo apenas na apuração do imposto devido no ajuste anual. Nesse segundo momento, contudo, a base de cálculo da multa isolada não deveria compor a base de cálculo da multa de ofício exigida conjuntamente com o imposto.
Em nenhum momento os contribuintes deviam o imposto duas vezes, antecipadamente e quando do ajuste anual. É que, ao pagar o primeiro, necessariamente teria direito a compensar o que pagou quando do ajuste anual. Assim, não há falar em dupla hipótese de incidência das multas, pelo não pagamento da antecipação e pelo não pagamento do imposto devido quando do ajuste anual.
É certo que a Medida Provisória nº 351, de 2007 alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, instituindo a hipótese de incidência da multa isolada no caso de falta de pagamento do carnê-leão. Porém, esse dispositivo aplica-se apenas aos fatos geradores ocorridos após sua vigência.
Registro, para maior clareza, que fica confirmado tudo o mais que consta do voto condutor do acórdão nº 2201-001.631, de 19 de junho de 2012.
Conclusão
Ante o exposto, acolho os embargos interpostos pela fazenda nacional para, rerratificando o acórdão embargado, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para excluir da exigência a multa isolada do carnê-leão, aplicada concomitantemente com a multa de ofício.

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa

TERMO DE INTIMAÇÃO
Intime-se um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a este Conselho, da decisão consubstanciada no acórdão supra, nos termos do art. 81, § 3°, do anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria Ministerial nº 256, de 22 de junho de 2009.
Brasília,


Assinatura digital 
Pedro Paulo Pereira Barbosa - Presidente


Ciência
Data: ____/___________/________
_____________________________
Nome: 
Procurador(a) da Fazenda Nacional 

Encaminhamento da PFN:
[ ] apenas com ciência;
[ ] com Recurso Especial;
[ ] com Embargos de Declaração.
[ ] _________________________



 
 




comprove, com documentos habeis e idoneos, a origem dos recursos
utilizados em tais operagdes.

JUROS SELIC. APLICACAO. A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratérios incidentes sobre débitos tributdrios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidagao e Custddia SELIC para titulos
federais. (Sumula CARF n° 04).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, acolher os
embaigos 1ioininados para declarar a nulidade do acordao 2201-01.676, de 10 de julho de
2012, tornando sem efeito os atos posteriores a ele vinculados.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Pedro Paulo Pereira
Barbosa, Maria Lucia Moniz de Aragao Calomino Astorga, Antonio Lopo Martinez, Jimir
Doniak Junior (suplente convocado) e Pedro Anan Junior. Ausente justificadamente o
Conselheiro Fébio Brun Goldschimidt. Ausente momentaneamente o Conselheiro Rafael
Pandolfo.

Relatorio

Cuida-se de embargos declaratdrios interpostos pela Fazenda Nacional em face
do acordao n® 2201-001.631, de 19 de junho de 2012.

Aponta a Embargante omissdo no acérddo embargado que teria afastado a
multa isolada do carné-ledo sem, contudo, expor fundamento para essa decisao.

Em exame preliminar de admissibilidade a Senhor Presidente da Primeira
Turma Ordinéria da Segunda Camara da Segunda Se¢do do CARF acolheu os embargos e
determinou a reinclusdo do processo em pauta para seu exame pelo Colegiado.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator

Os embargos foram interpostos tempestivamente e atende aos demais
requisitos de admissibilidade.

Fundamentagao.
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Como se colhe do relatorio, a embargante aponta omissdo do acordao
embargado caracterizado pela auséncia de fundamentagao para a exclusao da multa isolada do
carné-ledo.

Compulsando o acorddo embargado, constado a omissdao apontada. Em
verdade, ha uma contradicdo entre o dispositivo do acérddo e a conclusdo do seu voto
condutor: enquanto no primeiro consta a exclusao da multa isolada do carné-ledo, o segundo ¢
silente quanto a esta matéria.

Cumpre, pois, suprir a omissao/contradi¢ao. Acolho, portanto, os presentes
einbargos.

Quanto a matéria omitida, a multa isolada do carné-ledo, registre-se, de
plano, que a matéria foi devidamente contestada no recurso. Trata-se de multa isolada incidente
sobre valores apurados como omissdao de rendimentos recebidos de pessoa fisica, tendo sido
exigida a multa de oficio sobre a diferenca de imposto apurada no ajuste anual e a multa
isolada pela falta de antecipagdao do pagamento na forma de carné-leao.

Pois bem, esta questdo ja foi enfrentada diversas vezes por este Conselho que
rejeitou a possibilidade, antes da vigéncia da Medida Proviséria n® 351, de 2007, convertida na
Lei n° 11.488, de 2007. Como exemplo vejamos a seguinte decisdo da Camara Superior de
Recursos Fiscais:

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO — CONCOMITANCIA
— MESMA BASE DE CALCULO — A aplica¢do concomitante da
multa isolada (inciso Ill, do § 1°, do art. 44, da Lei n° 9.430, de
1996) e da multa de oficio (incisos I e II, do art. 44, da Lei n
9.430, de 1996) nao ¢ legitima quando incide sobre uma mesma
base de calculo.

Recurso especial negado. (Acordao CSRF/01-04.987, de
15/06/2004)

E como penso. Entendo que a questio se resolve na natureza da multa
isolada. E, para tanto, ¢ conveniente examinarmos o que dispde a Lei n® 9.430, de 1996, que
previu a hipotese de sua incidéncia (na redacdo anterior a mudanca introduzida pela medida
Proviséria n® 351, de 22 de janeiro de 2007), a saber:

Lei n°9.430, de 1996:

Art. 43. Poderd ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. (...)

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo.

I —de 75% (setenta e cinco por cento), nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o
vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa de mora, de



falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a
hipotese do inciso seguinte;

1l — 150% (cento e cingiienta por cento), nos casos de evidente
intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502,
de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

$ 2° As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

, : . . ~
I — juniamente com o tributo ou a contribui¢do quando ndo
houverem sido anteriormente pagos;

(...)

Il — isoladamente, no caso de pessoa fisica sujeita ao
pagamento mensal do imposto (carné-ledo) na forma do art. 8°
da Lei n°7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazé-
lo, ainda que ndo tenha apurado imposto a pagar na declaragao
de ajuste;

[ ].

E dizer, o § 1° do art. 44, acima transcrito, ndo institui uma penalidade nova,
mas apenas a forma de sua incidéncia, juntamente com o tributo, na hipdtese do inciso I, e
isoladamente, nas hipoteses dos demais incisos. O dispositivo que institui a penalidade ¢ o
caput do artigo e seus incisos. E ai que a lei especifica o fato tipico, ensejador da penalidade, a
falta de pagamento ou recolhimento etc. Pelo simples fato de nao ter havido o pagamento do
imposto devido a titulo de carné-ledo ndo ha previsao de incidéncia de outra penalidade sendo a
dos incisos I e II do caput do art. 44, conforme o caso.

Sendo assim, ndo se pode conferir ao art. 43 e aos incisos do paragrafo 1°,
inovacgoes da Lei n° 9.430, interpretagao que implique em incidéncia de gravame inexistente
antes da vigéncia dos referidos dispositivos. E o que ocorre quando se aplica a penalidade
duplamente, sobre a mesma base, na exigéncia da multa isolada, pelo ndo pagamento da
antecipacado, e na exigéncia do imposto quando do ajuste anual.

Ora, a incidéncia da multa isolada, como no caso especifico tratado neste
processo, por falta de recolhimento do carné-ledo, ndo tem outro objetivo sendo o de evitar a
formalizagdo de exigéncia de imposto devido como antecipagdo do ajuste anual e que, logo em
seguida, seria compensado quando do langamento do imposto apurado no ajuste. Com a multa
isolada, essa dificuldade foi superada, exigindo-se apenas a multa pelo ndo pagamento da
antecipacdo, deixando-se para formalizar a exigéncia do tributo apenas na apuracdo do imposto
devido no ajuste anual. Nesse segundo momento, contudo, a base de calculo da multa isolada
ndo deveria compor a base de calculo da multa de oficio exigida conjuntamente com o imposto.

Em nenhum momento os contribuintes deviam o imposto duas vezes,
antecipadamente ¢ quando do ajuste anual. E que, ao pagar o primeiro, necessariamente teria
direito a compensar o que pagou quando do ajuste anual. Assim, ndo hé falar em dupla hipotese
de incidéncia das multas, pelo ndo pagamento da antecipacao e pelo ndo pagamento do imposto
devido quando do ajuste anual.

E certo que a Medida Proviséria n° 351, de 2007 alterou a redagdo do art. 44
da Lei n°® 9.430, de 1996, instituindo a hipotese de incidéncia da multa isolada no caso de falta
de pagamento do carné-ledo. Porém, esse dispositivo aplica-se apenas aos fatos geradores
ocorridos apds sua vigéncia.
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Registro, para maior clareza, que fica confirmado tudo o mais que consta do
voto condutor do acérdao n® 2201-001.631, de 19 de junho de 2012.

Conclusdo

Ante o exposto, acolho os embargos interpostos pela fazenda nacional para,
rerratificando o acérddao embargado, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar
provimento parcial ao recurso para excluir da exigéncia a multa isolada do carné-ledo, aplicada
concorittantemente com a multa de oficio.

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa
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TERMO DE INTIMACAO

Intime-se um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a
este Conselho, da decisdo consubstanciada no acordio supra, nos termos do art. 81, § 3°, do

anexo II. ao Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria Ministerial n® 256, de 22 de
junho de 2009.

Brasilia,

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa - Presidente

Ciéncia

Data: / /

Nome:
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Encaminhamento da PFN:
[ ] apenas com ciéncia;
[ ] com Recurso Especial;

[ ] com Embargos de Declaragao.

[]
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